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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DAS MISSÕES 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CONCURSO PÚBLICO N° 01/2019 

EDITAL N° 01/2019 

 

O Sr. Daniel Gorski, Prefeito Municipal de Salvador das Missões, no uso das atribuições legais, torna público que 
estarão abertas, a contar da data de publicação do Edital de Abertura, as inscrições para realização de Concurso 
Público que será executado mediante a coordenação técnico-administrativa da Fundação Universidade Empresa de 
Tecnologia e Ciências – FUNDATEC e destinado ao provimento de vagas, para públicos efetivos, e formação de 
Cadastro de Reserva (CR), os quais se sujeitam ao regime jurídico-administrativo estatutário, consoante à Lei 
Municipal n° 492/2005 e respectivas alterações posteriores, de acordo com o Decreto nº 056 de setembro de 2009, e 
demais regramentos pertinentes, e em conformidade com o estatuído neste Edital.  

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

O Concurso Público será composto das seguintes etapas: 

- Prova Teórico-objetiva para todos os cargos; 

- Prova Prática para os candidatos classificados na Prova Teórico-objetiva no cargo de Motorista. 

1.1 DO QUADRO DEMONSTRATIVO 

 

Cód. Cargo 
Escolaridade exigida 

e outros requisitos 

Vagas e/ou 
CR 

(Cadastro 
de Reserva) 

Carga 
Horária 

Semanal (h) 

Vencimento 
Básico 

(R$) 

NÍVEL MÉDIO COMPLETO 

01 Auxiliar Administrativo Ensino Médio Completo. CR 35 1.606,18 

 02 Fiscal Municipal Ensino Médio Completo. CR 35 2.230,80 

03 Tesoureiro Ensino Médio Completo. 01 35 3.836,98 

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

04 Motorista 

Ensino Fundamental 
Completo, Carteira Nacional 
de Habilitação Profissional 

categoria mínima “D”, com 
no mínimo 6 meses de 
CNH. 

CR 44 1.963,10 

 

1.2 DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

 

PROCEDIMENTOS  DATAS 

Publicação do Edital do Concurso Público 07/02/2019 

Período de Inscrições pela internet, através do site www.fundatec.org.br 
07/02 a 

19/02/2019 

Último dia para entrega do Laudo Médico dos candidatos inscritos nas cotas das Pessoas com 
Deficiência 

20/02/2019 

http://www.fundatec.org.br/
http://www.fundatec.org.br/
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Último dia para entrega do Laudo Médico e Documentos Complementares dos candidatos que 
solicitaram atendimento especial para o dia de prova 

20/02/2019 

Último dia para efetuar o Pagamento do Boleto Bancário 20/02/2019 

Edital de Publicação das Inscrições Homologadas – Lista Preliminar de Inscritos 25/02/2019 

Período de Recursos – Homologação das Inscrições e Período de Solicitação de Correção de 
Dados Cadastrais 

26 a 28/02/2019 

Resultado da Homologação das Inscrições – Lista Definitiva 08/03/2019 

Consulta da Sala de Realização das Provas Teórico-objetivas no site da Fundatec 08/03/2019 

Edital de Data, Hora e Local das Provas Teórico-objetivas 08/03/2019 

Divulgação da Densidade de Inscritos por cargo 08/03/2019 

  Aplicação das Provas Teórico-Objetivas – data provável. 17/03/2019 

Divulgação dos Gabaritos Preliminares das Provas Teórico-objetivas  18/03/2019 

Publicação das Provas Teórico-objetivas 18/03/2019 

Recebimento de Recursos Administrativos dos Gabaritos Preliminares das Provas Teórico-
objetivas 

19 a 21/03/2019 

Divulgação dos Gabaritos Definitivos das Provas Teórico-objetivas 28/03/2019 

Divulgação das Justificativas para Manutenção/Alteração dos Gabaritos Preliminares das Provas 
Teórico-objetivas 

28/03/2019 

Consulta às Notas Preliminares das Provas Teórico-objetivas 01/04/2019 

Disponibilização das Grades de Respostas das Provas Teórico-objetivas no site da Fundatec 01/04/2019 

Recebimento de Recursos Administrativos das Notas Preliminares das Provas Teórico-objetivas 02 a 04/04/2019 

Consulta às Notas Definitivas das Provas Teórico-objetivas  10/04/2019 

Divulgação das Justificativas para Manutenção/Alteração das Notas Preliminares das Provas 
Teórico-Objetiva 

10/04/2019 

Divulgação dos Candidatos empatados e Convocação para Sorteio Público de Desempate – 
Exceto cargo de Motorista 

10/04/2019 

Realização do Sorteio Público de Desempate – Exceto cargo de Motorista 16/04/2019 

Resultado do Sorteio Público de Desempate – Exceto cargo de Motorista 16/04/2019 

Lista de Classificação Final para Homologação do resultado dos candidatos em ordem de 
classificação – EXCETO cargo de Motorista 

18/04/2019 

Lista de Classificação Final para Homologação do resultado dos candidatos com Deficiência em 
ordem de classificação – EXCETO cargo de Motorista 

18/04/2019 

Edital de Classificação Final dos Cargos – EXCETO cargo de Motorista 18/04/2019 

Lista dos Aprovados e Edital de Convocação para a Prova Prática – Cargos de Motorista 18/04/2019 

Realização da Prova Prática – Cargo de Motorista 28/04/2019 

Divulgação dos Critérios da Prova Prática – Cargo de Motorista 03/05/2019 

Notas Preliminares da Prova Prática – Cargo de Motorista 03/05/2019 

Período de Recurso das Notas Preliminares da Prova Prática – Cargo de Motorista 06 a 08/05/2019 

Notas Definitivas da Prova Prática – Cargo de Motorista 14/05/2019 

Divulgação das Justificativas para Manutenção /Alteração das Notas Preliminares da Prova 
Prática – Cargo de Motorista 

14/05/2019 

http://www.fundatec.org.br/
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Divulgação dos Candidatos empatados e Convocação para Sorteio Público de Desempate – 
cargos com 2ª etapa – cargo de Motorista 

14/05/2019 

Realização do Sorteio Público de Desempate – cargos com 2ª etapa – cargo de Motorista 20/05/2019 

Resultado do Sorteio Público de Desempate – cargos com 2ª etapa – cargo de Motorista 20/05/2019 

Lista de Classificação Final para Homologação do resultado dos candidatos em ordem de 
classificação – cargo de Motorista 

22/05/2019 

Lista de Classificação Final para Homologação do resultado dos candidatos com Deficiência em 
ordem de classificação – cargo de Motorista 

22/05/2019 

Edital de Classificação Final – cargo de Motorista 
22/05/2019 

 

Obs.: Todas as publicações serão divulgadas até às 23h59min, da data estipulada neste Cronograma, nos 
sites www.fundatec.org.br e www.salvadordasmissoes.rs.gov.br. 

1.2.1 O Cronograma de Execução do Concurso Público poderá ser alterado pela Fundatec a qualquer momento, 
havendo justificadas razões, sem que caiba aos interessados qualquer direito de se opor, ou algo a reivindicar em 
razão de alguma alteração. Será dada publicidade caso venha a ocorrer. 

1.3 DO QUADRO DE REALIZAÇÃO DE PROVAS – DATA PROVÁVEL 

A ser divulgado na data estipulada no Cronograma de Execução, em jornal de circulação local, no site 
www.fundatec.org.br e no painel de publicações e no site da Prefeitura Municipal de Salvador das Missões. É de 
inteira responsabilidade do candidato a identificação correta de seu local de realização de prova e o 
comparecimento no horário determinado. 

1.3.1 – DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA 

Data Turno Cargos 

Data Provável 
conforme Item 1.2 

Domingo – Manhã Motorista e Tesoureiro  

Domingo – Tarde Auxiliar Administrativo e Fiscal Municipal 

1.3.2 – DA PROVA PRÁTICA 

Data Cargo 

Data Provável 
conforme Item 

1.2 
Motorista. 

2. DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS 
 

2.1 DAS VAGAS E DA FORMAÇÃO DE CADASTRO 

2.1.1 Os candidatos aprovados para os cargos serão chamados segundo as necessidades do Município de Salvador 
das Missões para as vagas anunciadas neste Edital e que vierem a surgir. Os demais candidatos formarão um 
cadastro de reserva cuja nomeação estará condicionada à liberação e/ou à criação futura de vagas no prazo de 
validade deste Concurso Público.  

2.1.2 A utilização do cadastro de reserva obedecerá, rigorosamente, a ordem de classificação final publicada no 
Edital de Homologação Final, respeitado o preenchimento por acesso cota universal, por cota de acesso de pessoa 
com deficiência. 

2.2 DA RESERVA DE VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – PCD 

2.2.1 Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição no Concurso Público de que trata este Edital, 
podendo concorrer a 10% (dez por cento) das vagas existentes e das futuras, desde que haja compatibilidade entre 
as atribuições do cargo pretendido e a deficiência de que forem portadores, conforme disposto na Lei Municipal nº 
759, de 12 de agosto de 2009. 

2.2.2 Quando do preenchimento da inscrição, o candidato deverá declarar a espécie e o grau ou nível da deficiência, 
com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, comprovando-a 
por meio de laudo médico. 

2.2.2.1 Ressaltamos que as pessoas com deficiência são cientes por esse Edital das atribuições do cargo e 
concordam que serão submetidas em igualdade de condições a todas as etapas determinadas nesse Concurso, 

http://www.fundatec.org.br/
http://www.fundatec.org.br/
http://www.salvadordasmissoes.rs.gov.br/
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inclusive no que se refere à  Prova Prática. 

2.2.2.2 Caso o candidato com deficiência necessite de atendimento especial para a realização da Prova Teórico-
objetiva, deverá formalizar o pedido através da ficha eletrônica de inscrição, informando as necessidades, e seguir o 
descrito no subitem 2.2.3 deste Edital. 

2.2.2.3 A data de emissão do laudo deve ser posterior ao dia 07/08/2018 (até 6 meses antes da publicação deste 
edital). 

2.2.2.4 O laudo médico que comprove a deficiência do candidato deverá: 

a) Ter sido expedido no prazo de, no máximo, 6 (seis) meses antes da publicação deste Edital; 

b) Conter a assinatura do médico, carimbo e seu número de registro no Conselho Regional de Medicina; 

c) Especificar o grau ou o nível da deficiência; 

d) Atender a todos os requisitos indicados no modelo Anexo IV – Modelo de Laudo Médico;  

e) Nos laudos médicos relativos à deficiência auditiva, deverá constar claramente a descrição dos grupos de 
frequência auditiva comprometidos; 

f) Nos laudos médicos relativos à deficiência visual, deverá constar claramente a acuidade visual com a melhor 
correção, bem como a apresentação de campimetria visual; 

g) Nos laudos médicos de encurtamento de membro inferior, deverá ser encaminhado laudo de escanometria. 

2.2.3 Para o envio do laudo médico, conforme Anexo IV, os candidatos deverão realizar as etapas descritas abaixo: 

a) O candidato deverá acessar o site da Fundatec, onde estará disponível o link para entrega “Formulário Eletrônico 
– Laudo Médico e/ou Atendimento Especial”, para upload dos documentos escaneados para avaliação. 

b) Os documentos deverão ter tamanho máximo de 5Mega e ter as seguintes extensões: JPG, JPEG, BMP, PDF, 
TNG ou TIFF.  

c) Após o preenchimento do formulário eletrônico, o candidato visualizará seu protocolo de envio dos documentos. 

2.2.3.1 Os documentos deverão ser postados até às 23 horas e 59 minutos do último dia previsto no período de 
entrega constante no Cronograma de Execução. 

2.2.4 A inobservância do disposto no subitem 2.2.2.3 acarretará a perda do direito ao pleito das vagas reservadas aos 
candidatos em tal condição e o não atendimento às condições especiais que indicar. 

2.2.4.1 Não serão aceitos laudos médicos: 

a) Do candidato que não enviar conforme subitem 2.2.3: 

b) Arquivos corrompidos; 

c) Documentos ilegíveis e/ou com rasuras; e 

d) Em desacordo com o Edital de Abertura.  

2.2.4.2 No período de homologação das inscrições, os laudos não serão avaliados em sua particularidade, sendo 
assim, as pessoas com deficiência serão submetidas a Comissão Especial, conforme subitem 2.2.13.  

2.2.5 Os laudos médicos terão valor somente para este Concurso Público, não sendo devolvidos aos candidatos.  

2.2.6 As pessoas com deficiência participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
concorrentes no que se refere a conteúdo, avaliação, duração das provas, local, data e horário da respectiva 
realização. 

2.2.7 A pessoa com deficiência que não declarar essa condição por ocasião da inscrição não poderá invocá-la 
futuramente em seu favor. 

2.2.8 Não ocorrendo aprovação de candidatos na condição de pessoa com deficiência em número suficiente ao 
preenchimento dos cargos a eles disponibilizados, as vagas serão preenchidas pelos demais aprovados, observada a 
ordem geral de classificação no cargo. 

2.2.9 O grau de deficiência do candidato não poderá ser invocado como causa de aposentadoria por invalidez. 

2.2.10 Os candidatos que tiverem suas inscrições homologadas como pessoa com deficiência e forem classificados, 
além de figurarem na lista geral de classificação, terão seus nomes publicados em relação à parte, constando em 
ambas a nota final de aprovação e classificação ordinal em cada uma das listas. 

2.2.11 A observância do percentual de vagas reservadas às pessoas com deficiência dar-se-á durante todo o período 
de validade do Concurso Público e aplicar-se-á a todos os cargos oferecidos. 

http://www.fundatec.org.br/
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2.2.12 Considerando o total de vagas imediatas oferecidas por cargo, tal reserva será preenchida na medida em que 
forem ampliadas as vagas, durante o prazo de validade.  

2.2.13 A situação da Pessoa com Deficiência aprovada no Concurso Público será avaliada por Comissão Especial 
designada pela Prefeitura Municipal de Salvador das Missões, que terá decisão terminativa sobre o enquadramento 
do candidato como Pessoa com Deficiência e sobre a compatibilidade do tipo e grau da deficiência com as 
atribuições essenciais do cargo pleiteado.  

2.2.13.1 O não comparecimento do candidato em data que for solicitada a sua presença acarretará a perda do direito 
às vagas reservadas aos candidatos em tais condições. 

2.2.13.2 Os candidatos deverão comparecer munidos com novo laudo médico, original, que ateste a espécie e o grau 
ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças 
(CID-10), bem como a provável causa da deficiência, com data de emissão de, no máximo, 90 (noventa) dias da data 
da avaliação pela Comissão Especial. 

2.2.13.3 Ao término do processo de avaliação realizada pela Comissão Especial, a mesma emitirá um parecer 
conclusivo, indicando, se for o caso, as condições de acessibilidade para o exercício das atribuições do cargo pelo 
candidato.  

2.2.13.4 Caso a avaliação conclua pelo não enquadramento do candidato como pessoa com deficiência, o mesmo 
passará a concorrer apenas pela ordem de classificação da lista de acesso Universal (classificação geral), e não mais 
pela lista de cotas de pessoa com deficiência.  

2.2.13.5 Caso a avaliação prevista no item 2.2.13 conclua pela incompatibilidade entre a deficiência e o exercício das 
atribuições essenciais do cargo, o candidato será eliminado do Concurso Público.  

2.3 ATENDIMENTO ESPECIAL PARA O DIA DE REALIZAÇÃO DA PROVA 

2.3.1 Caso o candidato necessite de atendimento especial para a realização da Prova Teórico-objetiva, deverá 
formalizar o pedido através da ficha eletrônica de inscrição, selecionando a(s) opção(ões) desejada(s), e encaminhar 
laudo médico e/ou documentos comprobatórios que comprove a necessidade. Os documentos deverão ser 
encaminhados durante o período previsto no cronograma de execução.  

2.3.2 São procedimentos especiais atendidos para o dia de prova, desde que solicitados e comprovados por laudo 
médico e/ou documentos comprobatórios: 

2.3.2.1 Necessidades Físicas: 

I) Acesso Facilitado e Mesa para cadeirante: Aos candidatos com dificuldade de locomoção, é oferecida estrutura 
adaptada para acesso e realização da prova, sendo a necessidade comprovada por laudo médico.  

II) Apoio para perna: Aos candidatos que necessitarem ficar com a perna suspensa, será concedido apoio para a 
perna. A solicitação deverá ser comprovada por laudo médico. 

III) Auxílio preenchimento da Grade de Respostas da Prova Teórico-objetiva: Aos candidatos com deficiência visual 
(cegueira ou baixa visão) e/ou motricidade comprometida, é oferecido o preenchimento da Grade de Resposta 
(GR) da Prova Teórico-objetiva, cujo processo é acompanhado por fiscal designado pela coordenação local. A 
necessidade deverá ser comprovada por laudo médico.  

IV) Implante ou prótese de metal no corpo: Candidatos que realizaram tratamento cirúrgico para a colocação de 
implante ou prótese de metal no corpo, como, por exemplo, placa de titânio, implante de aço inoxidável, hastes 
intramedulares e etc, devem apresentar laudo médico comprovando a situação para efeitos do uso do detector de 
metais.  

V) Mesa e Cadeira especial: O candidato que necessitar de mesa e cadeira de tamanho menor ou maior ao 
tradicional, deverá requerer através da comprovação por laudo médico. 

VI) Sala próxima ao banheiro: Ao candidato que necessitar fazer uso contínuo do banheiro, por motivo de doença, 
será fornecida sala próxima ao banheiro. A necessidade deverá ser comprovada por laudo médico.  

VII) Técnico de Enfermagem para troca de Sonda Vesical ou Bolsa de Colostomia: É oferecido aos candidatos que 
precisam de atendimentos técnicos para a realização de procedimentos de saúde. A necessidade deverá ser 
comprovada por laudo médico.  

VIII) Uso de almofada: O candidato que necessitar deverá levar almofada de sua preferência para utilização durante a 
realização da prova, que será inspecionada antes do início da prova. A necessidade deverá ser comprovada por 
laudo médico.  

 

2.3.2.2 Necessidades Visuais: 

I) Auxílio preenchimento da Grade de Respostas da Prova Teórico-objetiva: Aos candidatos com deficiência visual 

http://www.fundatec.org.br/
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(cegueira ou baixa visão) e/ou motricidade comprometida, é oferecido o preenchimento da Grade de Resposta 
(GR) da Prova Teórico-objetiva, cujo processo é acompanhado por fiscal designado pela coordenação local. A 
necessidade deverá ser comprovada por laudo médico.  

II) Caderno de Prova Ampliado (padrão A3 – fonte 18 ou fonte 24): É oferecida aos candidatos com baixa visão, a 
impressão da prova em folha A3 com a fonte ampliada. De preferência, esse candidato deverá sentar nas últimas 
classes/carteiras da sala. No laudo médico deve constar o tamanho necessário da fonte para a leitura da prova. 

III) Ledor: Aos candidatos com baixa ou nenhuma visão, é oferecido profissional habilitado para a leitura da prova em 
sala reservada. A necessidade deverá ser comprovada por laudo médico.  

IV) Sistema de Leitor de Tela – NVDA: Aos candidatos com deficiência visual (cegueira ou baixa visão), é oferecido o 
NVDA, programa de voz sintética que permite ao candidato ler em áudio as questões da prova. A necessidade 
deverá ser comprovada por laudo médico.  

V) Transcritor: Essa opção somente é oferecida aos candidatos quando não há a possibilidade de utilizar o recurso 
previsto no subitem 2.3.2.2, alínea VII, como ferramenta para digitação dos textos da Prova de Redação ou 
Discursiva. Ao término da sua prova, o candidato será levado para uma sala reservada, acompanhado de um 
fiscal designado pela coordenação, para a realização da transcrição do texto, podendo ser ditado pelo candidato 
ou transcrito o texto da folha de rascunho. A transcrição será realizada em computador, no Wordpad, 
Fonte Lucida Handwriting, tamanho 14, com margens de 1cm do lado direito e do esquerdo, sendo considerada, 
para fins de contagem de linhas, a fonte anteriormente mencionada. O termino da prova é considerado quando o 
candidato autoriza a impressão do texto, não sendo permitida mais de uma impressão por prova. 

VI) Uso de computador para aumento da fonte – Lupa Eletrônica: Essa opção somente é oferecida aos candidatos 
quando as fontes previstas no subitem 2.3.2.2, alínea II, não são suficientes. Aos candidatos com deficiência 
visual, é oferecido computador para acesso à prova em formato pdf, possibilitando a ampliação da fonte ou o uso 
da lupa eletrônica para a leitura da prova. A necessidade deverá ser comprovada por laudo médico.  

VII) Uso de computador para digitação da Redação ou Discursiva: Aos candidatos com deficiência visual e/ou 
motricidade comprometida, é oferecido computador para digitação dos textos da Prova de Redação ou 
Discursiva. O texto deverá ser realizado sem a possibilidade de utilização do corretor ortográfico, no Wordpad, 
Fonte Lucida Handwriting, tamanho 14, com margens de 1cm do lado direito e do esquerdo, respeitando o limite 
de linhas determinado no caderno de provas. O término da prova é considerado quando o candidato autoriza a 
impressão do texto, não sendo permitida mais de uma impressão por prova. 

VIII) Autorização para uso de reglete ou lupa manual: O candidato que necessitar o uso de reglete deverá encaminhar 
laudo médico que ateste a necessidade. 

 
2.3.2.3 Necessidades Auditivas: 

I) Intérprete de Libras: Aos candidatos com deficiência auditiva, é oferecido profissional habilitado para mediar a 
comunicação entre surdos e ouvintes no ato da prova. A necessidade deverá ser comprovada por laudo médico.  

II) Leitura Labial: Aos candidatos que necessitam da comunicação pela leitura dos lábios, será solicitado ao fiscal 
que as instruções/orientações dadas sejam realizadas pausadamente e de frente ao candidato. A necessidade 
deverá ser comprovada por laudo médico.  

III) Prótese Auditiva: O candidato que utiliza prótese auditiva somente poderá permanecer com o aparelho durante a 
realização da prova se encaminhar o laudo médico contendo a comprovação de que se faz necessária a 
utilização da prótese de forma contínua.  

Caso o candidato que utiliza prótese auditiva não encaminhe o laudo médico, terá apenas o direito de usá-la no 
momento da leitura das instruções/orientações dadas pelos fiscais (5 minutos antes do início das provas), sendo 
que durante a realização da prova, deverá retirá-la. 

Caso seja detectado, durante a realização da prova, candidato com uso de prótese auditiva e não comprovado 
por laudo médico, conforme previsto no item 2.3.1, ele será eliminado. 

2.3.2.4 Necessidades Complementares: 

I) Tempo Adicional: Aos candidatos com baixa ou nenhuma visão, com deficiência auditiva ou surdo e/ou 
diagnóstico de dislexia, é oferecido o tempo adicional de 1 (uma) hora para a realização da prova. Se houver 
necessidade de tempo adicional, a justificativa deverá conter parecer emitido por especialista da área da 
deficiência, através de laudo médico. A Comissão de Concursos da Fundatec examinará a possibilidade 
operacional de atendimento à solicitação. 

II) Sala para Amamentação: A candidata que tiver necessidade de amamentar deverá encaminhar o atestado de 
amamentação e cópia da certidão de nascimento da criança. Durante a realização da prova, deverá levar 
acompanhante, maior de 18 anos, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela 
criança durante a ausência da mãe. A candidata que não levar acompanhante não poderá deixar a criança no 
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local de prova. Não haverá compensação do tempo de amamentação ao tempo de prova da candidata.  

A amamentação será concedida somente para crianças de até 06 meses de idade. 

O acompanhante deverá apresentar documento de identificação, deverá comparecer juntamente com a 
candidata, no horário determinado em Edital, deverá guardará todos os seus pertences em embalagem indicada 
pela equipe de Coordenação e será inspecionado pelo detector de metais, bem como assinará uma ata no dia de 
prova. A bolsa com os pertences do bebê também será inspecionada. 

III) Sala para Extração do Leite Materno: A candidata que necessitar fazer a extração do leite do peito deverá 
apresentar atestado de amamentação. O armazenamento e a conservação são de responsabilidade exclusiva da 
candidata. 

IV) Porte de arma de fogo: O candidato que for amparado pela Lei nº 10.826/2003 e suas alterações, e necessitar 
realizar a prova armado, deverá encaminhar o Certificado de Registro de Arma de Fogo e da Autorização de 
Porte, conforme definido na referida lei. 

V) Nome Social: O candidato transgênero que desejar ser tratado pelo nome social durante a realização das provas 
deverá encaminhar a imagem do documento com o nome social. 

2.3.3 Os laudos deverão conter o CID, data de emissão posterior ao dia 07/08/2018 (até 6 meses antes da publicação 
do Edital de Abertura), assinatura do médico, carimbo e seu número de registro no Conselho Regional de Medicina. 

2.3.4 Os documentos comprobatórios, a exceção das solicitações de Porte de arma de fogo e Nome social, deverão 
conter data de emissão posterior ao dia 07/08/2018 (até 6 meses antes da publicação do Edital de Abertura), 
assinatura do médico, carimbo e seu número de registro no Conselho Regional de Medicina. 

2.3.5 Para o envio do laudo médico, conforme Anexo IV, e/ou documentos comprobatórios, os candidatos deverão 
realizar as etapas descritas abaixo: 

a) O candidato deverá acessar o site da Fundatec, onde estará disponível o link para entrega “Formulário Eletrônico – 
Laudo Médico e/ou Atendimento Especial”, para upload dos documentos escaneados para avaliação. 

b) Os documentos deverão ter tamanho máximo de 5 Mega e ter as seguintes extensões: JPG, JPEG, BMP, PDF, 
TNG ou TIFF.  

c) Após o preenchimento do formulário eletrônico, o candidato visualizará seu protocolo de envio dos documentos. 

2.3.5.1 Os documentos deverão ser postados até às 23 horas e 59 minutos do último dia previsto no período de 
entrega constante no Cronograma de Execução. 

2.3.5.2 Não serão aceitos laudos médicos e/ou documentos comprobatórios: 

a) Do candidato que não enviá-lo conforme estabelecido por este edital; 

b) Arquivos corrompidos; 

c) Com rasuras e/ou documentos ilegíveis; e 

d) Em desacordo com o Edital de Abertura.  

2.3.6 Os laudos médicos terão valor somente para este Concurso Público, não sendo devolvidos aos candidatos. 

2.3.7 A Fundatec se reserva ao direito de não atender qualquer necessidade do candidato que não solicitar na ficha 
de inscrição e, por conseguinte, que não apresentar a devida comprovação por laudo médico no período previsto no 
cronograma de execução. 

2.3.8 O candidato que não solicitar atendimento especial por sistema eletrônico de inscrição ou não especificar 
qual(is) o(s) atendimento(s) necessário(s), terá seu pedido de atendimento especial indeferido.  

2.3.9 No caso de solicitação de atendimento especial que envolva a utilização de recursos tecnológicos, se ocorrer 
eventual falha desses recursos no dia de aplicação das provas, poderá ser disponibilizado atendimento alternativo, 
observadas as condições de viabilidade.  

2.3.10 A solicitação de atendimento especial, em qualquer caso, será concedida segundo os critérios de viabilidade e 
de razoabilidade. 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1 As inscrições serão realizadas no período determinado no Cronograma de Execução, pela internet, no endereço 
www.fundatec.org.br.  

3.2 O candidato poderá inscrever-se para o Concurso Público nº 01/2019 da Prefeitura Municipal de Salvador das 
Missões, mediante a inscrição pela internet e o pagamento do valor correspondente, desde que atenda às exigências 
do cargo, conforme especificado no item 1.1 deste Edital. 
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3.3 Procedimentos para Inscrições: Acessar o endereço www.fundatec.org.br,  a partir do primeiro dia determinado no 
Cronograma de Execução e acessar Concurso Público nº 01/2019 da Prefeitura Municipal de Salvador das Missões. 
O candidato encontrará o Edital de Abertura e Inscrições Abertas, deverá ler o Edital na íntegra para conhecimento 
das normas reguladoras desse Concurso Público.  

3.4 As inscrições serão submetidas ao sistema até às 23 horas e 59 minutos do último dia determinado no 
Cronograma de Execução. Durante o processo de inscrição, será emitido o boleto bancário com a taxa de inscrição, 
sendo que o pagamento deverá ser feito em qualquer banco até o dia do vencimento indicado no boleto. Após dois 
dias úteis bancários do pagamento, o candidato poderá consultar no endereço do site da Fundatec 
(www.fundatec.org.br) confirmação do pagamento de seu pedido de inscrição.  

3.5 Não serão considerados os pedidos de inscrição via internet que deixarem de ser concretizados por falhas de 
computadores, congestionamento de linhas ou outros fatores de ordem técnica.  

3.6 Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número do Cadastro de Pessoa Física (CPF). 

3.6.1 O candidato de inscrição homologada que NÃO utilizar o seu próprio CPF para realizar a sua inscrição, e que 
constatada seja CPF de terceiros, terá sua a inscrição cancelada e consequentemente desomologada do Concurso 
Público, e serão adotados os seguintes procedimentos: 

- se constatado antes da aplicação da prova, será impedido ao candidato realizar a prova inscrição com o CPF de 
terceiros. 

- se constatado após a aplicação da prova, será excluído do Concurso Público a qualquer momento. 

3.7 Não serão aceitas inscrições por via postal ou fac-símile, nem em caráter condicional. 

3.8 O candidato inscrito terá exclusiva responsabilidade sobre as informações cadastrais fornecidas, sob às penas da 
lei.  

3.9 O candidato que desejar se inscrever pela cota de Pessoa com Deficiência – PCD deverá no ato do 
preenchimento do formulário eletrônico de inscrição, marcar a opção pela participação em uma das referidas cotas de 
acesso, bem como observar os procedimentos complementares neste Edital, como forma de ter sua inscrição 
homologada. O não atendimento dos procedimentos complementares condicionará a homologação da inscrição sem 
direito à reserva de vagas na cota de PCD – Pessoa com Deficiência. 

3.10 O candidato que desejar algum atendimento especial para o dia de prova, deverá seguir o disposto no item 2.3 
deste Edital. 

3.11 O candidato é responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, arcando com as consequências 
de eventuais erros de preenchimento daquele documento. A opção de cargo e/ou pedido de cota, não poderá(ão) ser 
alterada(s) após a efetivação do pagamento do boleto bancário, não cabendo análise de pedido de recurso para 
esses casos. 

3.11.1 Havendo necessidade de alteração de dados de inscrição (cargo, atendimento especial, etc), o candidato 
deverá efetuar uma nova inscrição e proceder o pagamento. 

3.12 O candidato deverá identificar claramente na ficha de inscrição o nome do cargo para o qual deseja concorrer, 
sendo de sua inteira responsabilidade o preenchimento correto.  

3.13 O candidato poderá inscrever-se para mais de um cargo, conforme quadro demonstrativo 1.1, desde que atenda 
às exigências de cada cargo e as provas sejam realizadas em turnos diferentes, conforme Quadro de Realização das 
Provas, item 1.3.1.  

3.13.1 Caso o candidato inscreva-se para mais de um cargo, com provas realizadas no mesmo turno, a Fundatec 
homologará APENAS a última inscrição registrada no Sistema e devidamente confirmada por pagamento, as demais 
serão bloqueadas no sistema.  

3.13.2 Caso o candidato realize mais de uma inscrição para o mesmo cargo, apenas a última inscrição realizada e 
devidamente paga será homologada, as demais serão bloqueadas no sistema. 

3.14 O candidato deverá ficar atento ao dia de vencimento do boleto bancário. O sistema de inscrições permitirá ao 
candidato reimprimir seu boleto bancário, com nova data de vencimento, sendo que o pagamento deverá ser 
efetuado impreterivelmente até o dia determinado no Cronograma de Execução. Não serão aceitos pagamentos 
efetuados posteriormente a esta data. 

3.15 Não serão aceitos pagamentos com taxas inferiores às estipuladas pelo item 4 deste Edital. 

3.15.1 Será cancelada a inscrição com pagamento efetuado por valor menor do que o estabelecido no item 4 deste 
Edital e as solicitações de inscrições cujos pagamentos forem efetuados após a data de encerramento das inscrições, 
não sendo devido ao candidato qualquer ressarcimento da importância paga. 

3.15.2 Não é de competência da Fundatec regulamentar ou informar horários limites de pagamentos dos boletos, 
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sendo de responsabilidade unicamente dos órgãos que prestam serviços de recebimentos bancários essa 
determinação. Cabe ao candidato se informar sobre os horários de recebimento dos estabelecimentos, tais como: 
Casas lotéricas, agências bancárias, entre outros, bem como verificar as regras de aplicativos, Internet Banking e 
acompanhar casos de greve, etc. Assim como o conhecimento da data de processamento do pagamento realizado. 

3.15.3 O pagamento realizado no último dia, porém, processado após a data prevista neste Edital, implicará o 
indeferimento da inscrição.  

3.16 Não haverá devolução do valor da taxa paga, exceto em casos como descrito no subitem 3.16.1. 

3.16.1 Pagamentos em duplicidade (mesmo nº de boleto) somente serão devolvidos mediante solicitação do 
candidato.  

3.16.1.1 Os candidatos deverão entrar em contato com a Fundatec para a solicitação da análise de possível 
duplicidade, através dos canais de comunicação. Caso seja comprovado o pagamento em duplicidade, será 
providenciada a devolução do valor de uma das taxas, mediante o desconto de R$ 10,00 referente aos custos de 
tarifas bancárias, ficando o candidato ciente que dependerá dos tramites processuais da instituição arrecadadora. 

3.17 Não serão restituídos valores de inscrição pagos a maior. 

3.18 A opção pelo cargo deve ser efetivada no momento da inscrição, sendo vedada ao candidato qualquer alteração 
posterior ao pagamento da taxa de inscrição.  

3.18.1 Serão canceladas as inscrições pagas com cheque, agendamentos bancários e outros meios, sem a devida 
provisão de fundos. Não serão homologadas as inscrições cujos boletos não forem pagos. 

3.18.2 Também não serão homologadas as inscrições cujos boletos forem pagos em data posterior ao último dia de 
inscrição. 

3.19 Não será homologada a inscrição cujo comprovante de pagamento esteja em nome de terceiros.  

3.20 É vedada a transferência do valor pago a título da taxa para terceiros, assim como a transferência da inscrição 
para outrem. 

3.21 O candidato deverá preencher, na ficha de inscrição, o seu nome completo, conforme documento de 
identificação. Qualquer alteração necessária deverá o candidato entrar em contato com a Fundatec até a 
Homologação Definitiva das Inscrições para correção, encaminhando cópia do documento de identificação oficial com 
foto. 

3.22 Caso haja algum erro ou omissão detectada (nome, número de documento de identificação, sexo, data de 
nascimento e endereço etc.) ou mesmo ausência na Lista Definitiva de Inscrições Homologadas, o candidato terá o 
prazo de 72 horas após a divulgação para entrar em contato com a Fundatec, mediante contatos disponíveis no site. 

3.23 A Fundatec encaminha ao candidato e-mail meramente informativo, para o endereço eletrônico fornecido na 
ficha de inscrição, não isentando o candidato de buscar as informações nos locais informados no Edital. O site da 
Fundatec, www.fundatec.org.br, será fonte permanente de comunicação de avisos e editais, além das publicações em 
jornal local dos extratos do Edital de Abertura, do Edital de Data, Hora e Local de realização das provas e de 
Classificação Final.. 

3.24 As inscrições de que tratam este Edital implicam o conhecimento das presentes instruções por parte do 
candidato e seu compromisso tácito em aceitar as condições da sua realização. 

4. DO VALOR DAS INSCRIÇÕES 

Valores das taxas de inscrição:  

a) Nível Médio Completo: R$ 75,00 (setenta e cinco reais); 

b) Nível Fundamental Completo: R$ 50,00 (cinquenta reais). 

5. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

5.1 O resultado da homologação das inscrições será divulgado por meio de Edital, no qual também serão divulgados: 

- Pedidos deferidos e indeferidos para as vagas de Pessoas com Deficiência; 

- Pedidos deferidos e indeferidos referente às solicitações de atendimento especial para o dia de realização da Prova 
Teórico-objetiva. 

5.2 A homologação das inscrições não abrange aqueles itens que devem ser comprovados por ocasião da posse, tais 
como escolaridade e outros previstos neste Edital.  

5.3 Os eventuais erros de digitação verificados na Lista de Homologação, quanto a nome, número de documento de 
identificação e data de nascimento, deverão ser corrigidos por meio do Formulário Eletrônico de Recurso da 
Homologação Preliminar das Inscrições e o candidato deverá encaminhar cópia do documento de identificação para o 
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e-mail concursos@fundatec.org.br, sob pena de o candidato ser impedido de realizar a prova. 

5.4 Da não homologação ou das divergências em relação à inscrição cabe recurso conforme previsto no item 8. 

6. DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA 

6.1 A Prova Teórico-objetiva de cada cargo será eliminatória e classificatória, elaborada com base nos Programas 
(Anexos V e VI) e no Quadro Demonstrativo de Provas (Anexo II).  

6.1.1 No que se refere a leis, decretos, resoluções e etc, serão considerados os conteúdos publicados até a data de 
lançamento desde Edital, constantes nos Anexos V e VI. 

6.2 Tempos de Prova: 

a) O candidato terá 03 (três) horas para a resolução da prova e o preenchimento da Grade de Respostas. 

b) O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização da prova por, no mínimo, 01 hora após o 
início. 

c) O candidato NÃO poderá retirar-se do recinto da prova, em momento algum, portando o caderno de provas, 
conforme Art.35 do Decreto Municipal Nº 056/2009. 

d) O controle e o aviso do horário são de responsabilidade do fiscal de sala. 

6.3 A Prova Teórico-objetiva para todos os cargos será realizada no Município de SALVADOR DAS MISSÕES/RS. 
Não havendo disponibilidade de locais suficientes ou adequados nas localidades de realização das provas, estas 
poderão ser realizadas em outras localidades. 

6.3.1 A divulgação de dia, horários e locais específicos de aplicação será feita em jornal de circulação local, no painel 
de publicações da Prefeitura Municipal de Salvador das Missões e no site www.fundatec.org.br, referido no 
Cronograma de Execução. É de inteira responsabilidade do candidato a identificação correta de seu local de 
realização da prova e o comparecimento no horário determinado. 

6.4 O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 01 hora, munido de documento 
de identificação, caneta esferográfica de material transparente, com tinta azul ou preta de ponta grossa. 

6.5 Não será permitida a entrada no prédio da realização das provas do candidato que se apresentar após dado o 
sinal sonoro indicativo de fechamento dos portões, que ocorrerá conforme horário divulgado no Edital de Data, Hora e 
Local. Só poderá ingressar na sala de provas, se acompanhado por fiscal da coordenação.  

6.5.1 Em hipótese alguma haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, tampouco será aplicada prova 
fora do local e horário designado por Edital. 

6.5.2 O documento de identificação deverá estar em perfeitas condições de uso.  

6.6 O ingresso na sala de provas será permitido somente aos candidatos homologados que apresentarem documento 
de identificação: Cédula ou Carteira de Identidade expedida por Secretarias de Segurança Pública; Forças Aramadas, 
Polícia Civil e Policia Federal, Identidade expedida pelo Ministério da Justiça; Identidade fornecida por Ordens ou 
Conselho de Classe; Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de Habilitação; Certificado de 
Dispensa de Incorporação; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira Funcional do Ministério Público. 

6.6.1 Somente serão aceitos documentos de identificação em papel, inviolado e com foto que permita o 
reconhecimento do candidato. 

6.6.2 Não serão aceitos como documentos de identificação: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteiras 
de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, documentos de identificação em modelo eletrônico. Não 
será aceita cópia do documento de identificação, ainda que autenticada, nem protocolo do documento. 

6.6.3 Para agilizar o processo de identificação, ao chegar na sala de prova, o candidato deverá ter em mãos o 
documento de identificação, seu celular deverá estar desligado, sua garrafa (transparente) sem rótulo e seus lanches 
em embalagem transparente, de acordo com o item 6.14 e seus subitens. 

6.7 Ao entrar na sala de realização de prova, o candidato não poderá manusear e consultar nenhum tipo de material.  

6.8 Identificação especial: Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, 
documento de identificação original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá:  

a) apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial com data de expedição de, no 
máximo, 15 (quinze) dias antecedentes a data de realização das provas; 

a.1) Não serão aceitos boletins de ocorrência realizados eletronicamente; 

b) preencher formulário de identificação especial, compreendendo coleta de dados e de assinaturas; 

b.1) poderá ser solicitado pela Coordenação local outros documentos para verificação da identidade do candidato; 

http://www.fundatec.org.br/
http://www.fundatec.com.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DAS MISSÕES/RS                                                       Edital de Abertura – Concurso Público nº 01/2019 

 
 

Executora: FUNDATEC – Rua Prof. Cristiano Fischer, 2012, CEP 91410-000, Porto Alegre – RS                                                                
Informações: no site www.fundatec.org.br ou pelos fones (51) 3320-1000, para capital e DDD 51 

                                                                                         e 0800 035 2000, para interior e outros Estados.                                                                          12 

c) permitir ser fotografado pela equipe responsável local, utilizando-se da foto somente para fins de identificação 
nesse certame; 

d) encaminhar em até 5 (cinco) dias antes da publicação das Notas Preliminares da Prova Teórico-objetiva, cópia 
autenticada do documento de identificação autenticada em cartório, via Sedex, para a Fundatec: Rua Professor 
Cristiano Fischer, nº 2012, Partenon – Porto Alegre/RS, CEP: 91410-000, com o assunto: Identificação Especial de 
(nome do candidato) referente ao Concurso (nome do Concurso). 

6.8.1 Não será permitido realizar a prova e/ou não terá corrigida a Grade de Respostas o candidato que descumprir 
quaisquer dos procedimentos determinados acima. 

6.8.2 A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas 
relativas à fisionomia ou à assinatura do portador; e no caso do documento de identidade que estiver violado ou com 
sinais de violação.  

6.8.3 A identificação especial será julgada pela Comissão do Concurso. Se, a qualquer tempo, for constatado, por 
meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo 
ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

6.9 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identificação original e/ou 
que a identificação especial não seja favorável pela Comissão de Concursos Fundatec, poderá ser eliminado 
automaticamente do Concurso Público em qualquer etapa. 

6.10 Não será permitida a realização da prova aos candidatos não homologados.  

6.10.1 No dia de realização da prova, não serão feitas avaliações de comprovantes de pagamentos de candidatos 
fora da Lista Definitiva de Inscritos, conforme previsto no Cronograma de Execução. 

6.11 Os candidatos com diagnóstico de doença infecciosa/contagiosa, no dia de realização das provas, deverão 
apresentar atestado de liberação do médico para a Comissão de Concursos responsável do seu local de prova, 
atestando que pode frequentar lugares públicos e os cuidados a serem tomados durante a realização da Prova. 

6.12 A Fundatec disponibilizará embalagem específica para guarda dos materiais e de todo e qualquer pertence 
pessoal, que será fornecida pelo fiscal de sala. É de total responsabilidade do candidato a guarda de TODOS os 
materiais nessa embalagem. 

6.12.1 A embalagem para guarda dos materiais devidamente lacrada deverá ser mantida embaixo da carteira até o 
término das suas provas e somente poderá ser deslacrada fora do ambiente de provas. 

6.13 Nas salas de prova e durante a realização do certame, não será permitido ao candidato manter em seu poder 
qualquer tipo de pertence pessoal, tais como: carteira, óculos escuro, protetor auricular, relógio (qualquer tipo), papel 
(qualquer tipo de impresso e anotações), embalagens não transparentes, cartão magnético de qualquer espécie, 
chave com controle eletrônico, isqueiro, cigarro, dentre outros; aparelhos eletrônicos em geral, tais como telefone 
celular, tablets, notebook, máquina fotográfica, calculadora, controles em geral, dentre outros; aparelhos de 
comunicação, receptores ou transmissor de dados, fones de ouvido, gravadores ou similares; armas brancas. O 
candidato que estiver portando qualquer desses objetos durante a realização da prova será eliminado do 
Concurso Público.  

6.13.1 O candidato ao ingressar no local de realização das provas, deverá manter desligado qualquer aparelho 
eletrônico que esteja sob sua posse, ainda que os sinais de alarme estejam nos modos de vibração e silencioso. É 
aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo que nenhum som seja emitido, inclusive 
do despertador caso esteja ativado. 

6.13.2 Candidatos com porte de arma devem dirigir-se diretamente à Coordenação do local de prova. 

6.14 É garantida a liberdade religiosa dos candidatos inscritos neste Concurso Público. Todavia, em razão dos 
procedimentos de segurança previstos neste edital, previamente ao início da prova, aqueles que trajarem vestimentas 
que restrinjam a visualização das orelhas ou da parte superior da cabeça serão solicitados a se dirigirem a local a ser 
indicado pela Coordenação da Fundatec, no qual, com a devida reserva, passarão por procedimento de vistoria por 
fiscais de sexo masculino ou feminino, conforme o caso, de modo a respeitar a intimidade do candidato e garantir a 
necessária segurança na aplicação das provas, sendo o fato registrado em ata.  

6.14.1 No caso de objetos religiosos: tais como: terços, burca e quipá, o candidato também será encaminhado à 
Coordenação para ter o objeto revistado. 

6.15 É responsabilidade do candidato informar ao fiscal de sala o uso da prótese auditiva. O candidato que estiver 
utilizando o aparelho durante a realização da Prova, sem autorização da Coordenação, será eliminado do Concurso 
Público. 

6.16 Orientamos a todos os candidatos que retirem qualquer tipo de adornos, tais como: pulseiras, brincos, anéis, etc, 
pois estes poderão ser objetos de inspeção. Os candidatos que tiverem cabelos compridos deverão, 
preferencialmente, comparecer com eles presos para a realização da prova.  
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6.17 O candidato que estiver utilizando gesso, ataduras ou similares, será submetido ao sistema de inspeção antes 
do início das provas.  

6.18 O candidato que necessitar fazer uso de medicamentos durante a aplicação da prova, deverá comunicar ao 
fiscal antes do seu início, para que sejam inspecionados e colocados sob a mesa do fiscal. 

6.19 A candidata que necessitar utilizar absorvente durante a realização da prova, deverá comunicar ao fiscal antes 
do seu início, para que seja inspecionado e orientada quanto ao procedimento de guarda do pertence. 

6.20 Em cima da classe, o candidato deverá ter somente caneta esferográfica de material transparente, com tinta azul 
ou preta de ponta grossa, documento de identificação e o lanche em material transparente. 

6.20.1 Não será permitido o uso de lápis, lapiseira/grafite, marca-texto, borracha, corretivo. 

6.20.2 Somente será permitido garrafa transparente e sem rótulo, bem como alimentos em embalagem/pote 
transparente. 

6.20.3 Qualquer recipiente ou embalagem, tais como: garrafa de água, sucos, refrigerante e embalagem de alimentos 
(biscoitos, barras de cereais, chocolate, balas, etc.) que não seja fabricado com material transparente. 

6.21 Preferencialmente, os fiscais de sala distribuirão as Grades de Respostas em cima das classes/carteiras para 
organização da sala, determinando a localização de cada candidato de acordo com o código de carteira informado na 
lista de presença. 

6.22 É responsabilidade do candidato a conferência de seus dados pessoais, em especial o nome, o número de 
inscrição, o número de seu documento de identificação e o cargo de sua opção, impressos na Grade de Respostas. 

6.22.1 Os eventuais erros de digitação verificados na Lista de Presença, ou erros observados nos documentos 
impressos, entregues ao candidato no dia da realização das provas, quanto a nome, número de documento de 
identificação e data de nascimento, deverão ser corrigidos através do envio da cópia do documento de identificação 
do candidato para o e-mail concursos@fundatec.org.br, até o terceiro dia útil após a aplicação da Prova Teórico-
objetiva, sob pena do candidato ser excluído do certame. 

6.22.2 Não serão realizadas correções de dados cadastrais dos candidatos no dia de prova. 

6.23 O candidato receberá o caderno de provas com o número de questões determinado no Anexo II. Detectada 
qualquer divergência, deverá comunicar ao fiscal e solicitar novo caderno de provas, sendo de sua responsabilidade 
essa confirmação. 

6.23.1 Distribuídos os Cadernos de Questões aos candidatos e, na hipótese de se verificarem falhas de impressão, o 
Coordenador do local, antes do início da prova, diligenciará no sentido de:  

a) substituir os Cadernos de Questões defeituosos;  

b) em não havendo número suficiente de Cadernos para a devida substituição, procederá à leitura dos itens onde 
ocorreram falhas, usando, para tanto, um Caderno de Questões completo. 

6.24 Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de falha de 
impressão ou de equívoco na distribuição de prova/material, a Fundatec tem a prerrogativa para entregar ao 
candidato prova/material reserva não personalizado eletronicamente, o que será registrado em atas de sala e de 
coordenação. 

6.25 Constatado que o candidato esteja portando consigo algum dos objetos citados no subitem 6.13, não caberá à 
equipe de aplicação qualquer inspeção detalhada do objeto. 

6.26 O candidato será eliminado do concurso caso o seu telefone celular ou qualquer equipamento eletrônico entre 
em funcionamento, mesmo sem a sua interferência direta, durante a realização das provas. 

6.27 Conforme itens constantes neste Edital, o candidato flagrado com algum objeto não permitido, durante a 
aplicação, será impossibilitado de continuar a realizar a prova. 

6.28 Será excluído do Concurso Público o candidato que: 

a) apresentar-se em local diferente daquele constante na convocação oficial; 

b) ausentar-se da sala de provas levando Folha de Respostas, Caderno de Questões ou outros materiais não 
permitidos; 

c) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal;  

d) ausentar-se do local de provas antes de decorridas o tempo permitido; 

e) ausentar-se da sala sem o acompanhamento do fiscal, antes de ter concluído a prova e entregue a Grade de 
Respostas; 

f) descumprir as instruções contidas no Caderno de Provas e na Grade de Respostas; 
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g) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não autorizado no dia da 
aplicação das provas;  

h) for surpreendido com materiais com conteúdo de prova. 

i) for surpreendido, em ato flagrante, durante a realização da prova, comunicando-se com outro candidato, bem 
como utilizando-se de consultas não permitidas, de celular ou de outro equipamento de qualquer natureza; 

j) fumar no ambiente de realização das provas; 

k) manter em seu poder e/ou usar os itens/acessórios citados no subitem 6.13; 

l) não devolver integralmente o material recebido; 

m) não desligar o telefone celular ou qualquer outro equipamento eletrônico e deixá-los tocar; 

n) não permitir a coleta de sua assinatura e/ou se recusar a realizar qualquer procedimento que tenha por objetivo 
comprovar a autenticidade de identidade e/ou de dados; 

o) não permitir ser submetido ao detector de metais; 

p) recusar-se a entregar ou continuar a preencher o material das provas ao término do tempo destinado para a sua 
realização; 

q) tornar-se culpado por incorreção ou descortesia com qualquer dos examinadores, executores, fiscais ou 
autoridades presentes; 

r) utilizar-se de quaisquer recursos ilícitos ou fraudulentos, em qualquer etapa da realização do certame; 

s) estiver portando arma sem a devida autorização. 

6.29 Para a segurança e a garantia da lisura do certame, a Fundatec poderá proceder com a coleta da impressão 
digital, bem como utilizar o procedimento com detector de metais nos candidatos, a qualquer momento que a equipe 
responsável pela aplicação achar necessário. 

6.30 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas 
e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou aos critérios de 
avaliação/classificação. 

6.31 Em nenhum momento, durante a realização da prova, serão fornecidos documentos ou cópia de documentos 
referentes ao processo de aplicação de prova para o candidato. 

6.32 Ao término da prova, o candidato entregará ao fiscal da sala a Grade de Respostas devidamente preenchida. A 
não entrega da Grade de Respostas implicará em eliminação do candidato do certame.  

6.33 O candidato deverá assinalar suas respostas na Grade de Respostas com caneta esferográfica de material 
transparente, com tinta azul ou preta de ponta grossa. O preenchimento da Grade de Respostas é de inteira 
responsabilidade do candidato, que deverá proceder de acordo com as instruções específicas contidas neste Edital, 
na prova e na Grade de Respostas. 

6.34 Tendo em vista o processo eletrônico de correção, não será utilizado processo de desidentificação de provas. 

6.35 Em hipótese alguma haverá substituição da Grade de Respostas por erro ou desatenção do candidato. 

6.35.1 Não serão computadas as questões não assinaladas na Grade de Respostas e nem as questões que 
contiverem mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível. 

6.35.2 É vedado ao candidato amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar a sua Grade de 
Respostas. 

6.36 Ao final da prova, os 02 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na sala até que o último candidato 
termine sua prova, devendo todos assinar a Ata de Prova, atestando a conferência de todos os materiais e 
idoneidade da fiscalização. A critério dos candidatos, poderão acompanhar o processo de lacre do pacote das grades 
de resposta de sua sala. 

6.37 O Cronograma de Execução aponta a data provável de execução das provas, que poderá ser alterada por 
imperiosa necessidade, decidida pela Comissão de Concurso da Fundatec e pela Prefeitura Municipal de Salvador 
das Missões. 

6.38 Não será permitida a permanência de acompanhante do candidato ou de pessoas estranhas ao Concurso 
Público nas dependências do local onde for aplicada a prova, exceto nos casos do subitem 2.3.2.4. 

6.38.1 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão de 
afastamento do candidato da sala de provas. 

6.39 A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será de sua exclusiva responsabilidade. 
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Ocorrendo alguma situação de emergência o candidato será encaminhado para atendimento médico ou ao médico de 
sua confiança. A Equipe de Coordenação responsável pela aplicação das provas dará todo apoio que for necessário. 
Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, o mesmo não poderá 
retornar ao local de sua prova, sendo eliminado do Concurso Público.  

6.40 A Fundatec e a Prefeitura Municipal de Salvador das Missões não se responsabilizam por perdas, extravios ou 
danos que ocorrerem. 

6.41 Os pertences pessoais deixados pelos candidatos nos locais de prova, serão guardados por até 30 dias após a 
realização das provas. Findado o tempo, os documentos serão incinerados e os pertences doados para alguma 
Instituição Beneficente a critério da Fundatec. 

6.42 Qualquer irregularidade detectada ou situação inconveniente durante a realização da prova, o candidato poderá 
solicitar que o Coordenador da Fundatec seja chamado para avaliação e resposta imediata. Qualquer manifestação 
posterior à aplicação da prova, não comunicada à Coordenação da Fundatec, não poderá ser considerada motivo 
para impugnação do Concurso ou pedido de ressarcimento de despesas. 

6.43 Atestado de Comparecimento: Será fornecido ao candidato que comparecer para realizar a prova, mediante 
solicitação ao final de cada turno na Sala de Coordenação, sendo confeccionado de acordo com o turno 
correspondente ao de realização da prova. 

6.43.1 Caso o candidato não solicite o comprovante ao término da prova, poderá solicitar por e-mail, para o endereço 
concursos@fundatec.org.br.  

6.43.1.1 Tendo em vista o procedimento interno de abertura de lacres dos malotes contendo as listas de presença, os 
pedidos de atestados somente poderão ser respondidos após 15 dias da aplicação das provas.  

6.43.1.2 Somente serão atendidos os pedidos realizados até 30 (trinta) após a aplicação das provas. 

7. DA PROVA PRÁTICA  

7.1 Para o cargo de Motorista haverá Prova Prática para os 10 (dez) primeiros aprovados, considerando a nota total 
obtida na Prova Teórico-objetiva. 

7.1.1 O total de convocados poderá exceder o quantitativo de 10 (dez) candidatos, conforme previsto no item acima, 
a fim de atender os candidatos empatados na última posição das duas listas previstas, mesmo após aplicados os 
critérios de desempate estabelecidos no item 10 deste Edital, subitens 10.1 e 10.2, alíneas “a” até “d”. 

7.1.2 Para o número de convocados determinados no subitem acima, serão respeitados os percentuais das cotas 
para candidatos com deficiência, conforme tabela abaixo: 

 

Total 
Convocados 

PCD Demais 

10 01 09 

PCD – Pessoas com Deficiência. 

7.3 Não ocorrendo a aprovação do número suficiente de candidatos com deficiência serão convocados os candidatos 
aprovados na lista geral do respectivo Concurso Público, de acordo com a ordem de classificação. 

7.4 Somente poderá realizar a prova o candidato que, no dia da Prova Prática, apresentar o documento de habilitação 
com a categoria solicitada neste Edital. 

7.4.1 Não será aceito CNH violada ou fora do prazo de validade. 

7.5 Não serão aceitas cópias autenticadas nem mesmo protocolo de documento, tão pouco boletim de ocorrência de 
perda e/ou furto. 

7.6 Os critérios, o local, horário e outras informações serão publicados em Edital específico, conforme Cronograma 
de Execução. 

7.7 É de inteira responsabilidade do candidato a identificação correta do local de realização da prova e o 
comparecimento no horário determinado. 

7.8 A Prova Prática consistirá em avaliar a experiência e conhecimentos técnicos do candidato e constará da 
demonstração prática de sua habilidade na execução de tarefas de acordo com as atribuições do cargo. 

7.8.1 A descrição das atividades da Prova Prática de cada cargo consta no item 7.12 do Edital de Abertura. 

7.9 A Prova Prática tem caráter eliminatório e classificatório. 
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7.10 O candidato somente deverá realizar a Prova Prática caso se achar em condições físicas e técnicas para tal. 
Será de sua exclusiva responsabilidade eventual dano causado a si, ao patrimônio ou a terceiros. Não sendo 
realizada a prova, o candidato será reprovado e excluído do Concurso Público. 

7.11 Em caso da banca avaliadora detectar que o candidato coloque em risco de segurança de si próprio ou de 
terceiros ou danificar o equipamento ou o patrimônio público será considerado a hipótese de imputar falta eliminatória 
na Prova Prática. 

7.12 Descrição das Atividades da Prova Prática  

7.12.1 CARGO DE MOTORISTA  

7.12.1.1 A Prova para o cargo de Motorista consistirá da avaliação de habilidades e de conhecimentos específicos, 
formulada com vários itens de acordo com as especificações do cargo e legislação vigente de trânsito, sendo 
avaliados como segue:  

7.12.1.1.1 Exame de Direção Veicular – habilidade prática de direção em via pública, obediência à sinalização e leis 
de trânsito, direção defensiva e balizamento. 

7.12.1.1.2 O candidato será avaliado no Exame de Direção Veicular, em função da pontuação negativa por faltas 
cometidas durante todas as etapas do exame, atribuindo-se a seguinte pontuação: 

I – Faltas Eliminatórias (reprovação – 100 pontos negativos); 

II – Faltas Graves (30 pontos negativos cada); 

III – Faltas Médias (20 pontos negativos cada); 

IV – Faltas Leves (10 pontos negativos cada). 

7.12.1.1.3 O Exame de Direção Veicular é composto de duas atividades: 

Atividade 1: 

Estacionar o veículo, destinado para execução da prova, em vaga delimitada por balizas removíveis: a delimitação da 
vaga balizada deverá atender as seguintes especificações, do veículo utilizado:  

I – comprimento total do veículo, acrescido de mais 40% (quarenta por cento);  

II – largura total do veículo, acrescida de mais 40% (quarenta por cento);  

III – o tempo máximo para o estacionamento será de 6 (seis) minutos, contados a partir do giro da ignição. 

Atividade 2: 

Conduzir o veículo, destinado para execução da prova, em via pública, urbana ou rural, no trajeto estabelecido pelos 
dirigentes do concurso, sendo o veículo de transmissão mecânica. 

7.12.1.1.4 O(s) veículo(s) que será(ão) utilizado(s) na Prova Prática será(ão) descrito(s) no Edital de Convocação. 

8. DOS RECURSOS E PEDIDOS DE REVISÃO DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES, DO GABARITO 
PRELIMINAR E DAS NOTAS PRELIMINARES DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA E DA PROVA PRÁTICA  

8.1 Os pedidos de revisão da homologação das inscrições, do gabarito preliminar e das notas preliminares da Prova 
Teórico-objetiva e da Prova Prática terão o prazo previsto no Cronograma de Execução.  

8.2 Os recursos e pedidos de revisão deverão ser dirigidos por Formulário Eletrônico, que será disponibilizado no site 
www.fundatec.org.br e enviados a partir da 0 hora do primeiro dia previsto no Cronograma de Execução até às 
23h59min do terceiro dia do referido cronograma, obedecendo aos mesmos regramentos contidos neste Edital. 

8.2.1 Para interpor recursos eletrônicos, o candidato deverá ter endereço eletrônico (e-mail) para confirmar o 
protocolo de recebimento.  

8.2.2 Não serão considerados os recursos eletrônicos que deixarem de ser concretizados por falhas de 
computadores, congestionamento de linhas ou outros fatores de ordem técnica.  

8.3 Os candidatos deverão fundamentar, argumentar com precisão lógica, com consistência, com concisão e 
instruir o recurso, devidamente, com material bibliográfico apropriado ao embasamento, quando for o caso, e com a 
indicação precisa daquilo em que se julgar prejudicado. 

8.3.1 Recursos e argumentações apresentados fora das especificações e do prazo estabelecidos neste Edital serão 
indeferidos. 

8.3.2 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu recurso. 

8.3.3 Recursos com teor idêntico/assemelhado ou ofensivo serão preliminarmente indeferidos. 

8.4 Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos e/ou recurso de 
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publicação definitiva. 

8.5 Todos os recursos serão analisados e as justificativas da manutenção/alteração serão divulgadas no endereço 
eletrônico www.fundatec.org.br. Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 

8.6 Não serão aceitos recursos administrativos de revisão de gabarito e notas interpostos por e-mail, protocolo 
presencial ou outro meio que não o especificado neste Edital. 

8.6.1 O candidato não deve se identificar no corpo do recurso quando da manifestação do gabarito preliminar da 
Prova Teórico-objetiva, sob pena de não ter seu recurso avaliado. 

8.7 Se houver alteração do gabarito preliminar da Prova Teórico-objetiva, por força de impugnações ou correção, as 
provas serão corrigidas de acordo com o gabarito definitivo. 

8.8 Os pontos relativos à questão eventualmente anulada, e em caso de alteração de gabarito preliminar de questão 
de prova, em virtude dos recursos interpostos, serão válidos para todos os candidatos que realizaram a prova, 
independentemente de terem ou não recorrido. Em hipótese alguma haverá alteração do quantitativo de questões de 
cada uma das partes da Prova Teórico-objetiva. 

8.9 A Fundatec se reserva o direito de anular questões ou de alterar gabarito, independentemente de recurso, visto 
ocorrência de equívoco na formulação de questões ou respostas. 

8.10 Constatada, pela FUNDATEC, irregularidade na publicação do gabarito de alguma questão após a publicação do 
gabarito definitivo, será publicado gabarito definitivo retificado, considerando a questão irregular como anulada 
independentemente de haver alternativa correta. 

8.11 Será disponibilizada a consulta das Grades de Respostas e Formulário de Avaliação no site da Fundatec, 
www.fundatec.org.br, mediante interposição de CPF e senha, no prazo de 30 dias, após a publicação das Notas 
Preliminares. 

8.12 As imagens disponibilizadas virtualmente, tais como Grades de Avaliação, Grades de Respostas e Folhas 
Definitivas, deverão ser consultadas, preferencialmente, no dia em que forem disponibilizadas, tendo em vista que 
eventual dificuldade de acesso/visualização das mesmas não será aceita como motivo para o candidato não se 
manifestar recursalmente. 

8.13 Caso o candidato tenha dificuldade para acessar as imagens das Grades de Avaliação, e as necessite para 
interpor recurso, deverá entrar em contato com a Fundatec pelos canais de comunicação disponíveis no site da 
Instituição www.fundatec.org.br, até um dia anterior ao término do período de recurso, para verificação/regularização 
da Fundatec. 

8.14 O candidato terá até 2 (dois) dias úteis, após a divulgação das Justificativas para manutenção/alteração dos 
resultados, para manifestação ou questionamento dos pareceres publicados. 

9. DA AVALIAÇÃO E DA APROVAÇÃO 

9.1 Da Prova Teórico-objetiva 

9.1.1 O número de questões, o valor unitário, a pontuação máxima e a pontuação mínima para a aprovação na Prova 
Teórico-objetiva estão definidos no Quadro Demonstrativo de Provas – Anexo II deste Edital. 

9.1.2 O candidato que não alcançar o número mínimo de acertos exigidos estará automaticamente eliminado do 
Concurso Público. 

9.2 Da Prova Prática 

9.2.1 A pontuação máxima e pontuação mínima para a aprovação na Prova Prática estão definidas no Quadro 
Demonstrativo de Outras Etapas – Anexo III deste Edital. 

9.3 Em nenhuma das etapas haverá arredondamento de notas. 

10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

10.1 Em caso de empate na classificação dos candidatos serão observados como primeiro critério o candidato idoso, 
maior de 60 (sessenta) anos, conforme Lei Federal nº 10.741/2003, o primeiro critério de desempate será de idade, 
dando-se preferência ao de idade mais elevada, nos termos do Art. 27, parágrafo único, da referida Lei, considerando 
a data de publicação do Edital de Abertura. 

10.2 Permanecendo o empate, serão aplicados, sucessivamente, os critérios determinados abaixo, aplicados de 
acordo com o conteúdo programático/matérias da prova do cargo previsto no Anexo II e demais etapas 
correspondentes mencionadas no Anexo III (quando houver): 

a) maior pontuação na prova de Conhecimentos Específicos; 

b) maior pontuação na prova de Língua Portuguesa; 

http://www.fundatec.org.br/
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c) maior pontuação na prova de Legislação; 

d) maior pontuação na prova de Raciocínio Lógico/Matemática; 

e) maior pontuação na prova de Conhecimentos Gerais; 

f) maior pontuação na Prova Prática; 

10.3 Persistindo o empate, será realizado sorteio, noticiado com antecedência de 03 (três) dias úteis, e realizado nas 
dependências da FUNDATEC, sendo este procedimento filmado e registrado em ata. Sendo assim, o cronograma 
disposto neste Edital terá suas datas alteradas. 

10.4 A Classificação Final deste Concurso Público resulta da classificação dos candidatos aprovados na Prova 
Teórico-objetiva e na Prova Prática, quando houver. 

11. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

11.1 A aprovação na Prova Teórico-objetiva e Prova Prática (se houver) será pré-requisito para a classificação do 
candidato. 

11.2 A classificação dos candidatos inscritos e aprovados por cargo, conforme opção feita por eles no momento da 
inscrição, obedecerá ao disposto no item 9 e seus subitens. 

11.3 Da Classificação dos Cargos sem 2ª etapa 

11.3.1 A nota final será a soma das questões da prova Teórico-objetiva, aplicando o peso determinado no Anexo II. 

11.3.2 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente das notas. 

11.4 Da Classificação dos Cargos que possuem Prova Prática 

11.4.1 A nota final (NF) será a média ponderada dos pontos obtidos na Prova Teórico-objetiva (TO) e da Prova 
Prática (Prat), conforme cálculo abaixo:  

 

𝑁𝐹 = (
𝑃𝑜𝑛𝑡𝑜𝑠 𝑇𝑂

100
) 𝑋60 + (

𝑃𝑜𝑛𝑡𝑜𝑠 𝑃𝑟á𝑡.

100
) 𝑋40 

sendo:    

NF = Nota Final; 

Pontos TO = Soma das Questões da Prova Teórico-objetiva      

(∑ dos pontos das questões x peso da questão); 

Pontos Prat. = Soma da Prova Prática. 

11.4.2 A nota aritmética terá até dois dígitos após a vírgula; 

11.4.3 Não haverá arredondamento de notas. 

12. DO PROVIMENTO DOS CARGOS E DOS REQUISITOS PARA NOMEAÇÃO  

12.1 O Concurso destina-se ao provimento de vagas para os cargos previsto no subitem 1.1, que vierem a vagar ou 
forem criadas dentro do prazo de validade previsto neste Edital, o qual passa a contar a partir da publicação do Edital 
de Classificação Final. 

12.2 A convocação dos aprovados e classificados no Concurso Público de que trata este Edital, que observará, 
obrigatória e rigorosamente, a ordem classificatória, somente poderá ocorrer dentro do respectivo prazo de validade. 
Findo esse prazo, o candidato perde o direito à convocação. O candidato aprovado obriga-se a manter atualizado 
seus dados cadastrais junto à Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Independência 1131 Centro, Salvador das 
Missões RS.  

12.3 O candidato nomeado por Portaria deverá comparecer à Prefeitura Municipal de Salvador das Missões para 
tomar posse, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da data da publicação da mesma, munido dos documentos 
a seguir relacionados, sob pena de revogação da Portaria de nomeação, com decorrente perda de todos os direitos, e 
imediata nomeação do candidato subsequentemente classificado:  

a) Declaração de inexistência de impedimento para assumir o cargo, consubstanciada no não exercício de outro 
cargo, emprego ou função pública, constitucionalmente inacumulável; 

b) Declaração atualizada dos respectivos bens, com assinatura reconhecida em cartório; 

c) Atestado médico de aptidão para o exercício do cargo fornecido pelo Serviço Médico designado pelo Município de 
Salvador das Missões; 
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d) Certidão de quitação de obrigações eleitorais; 

e) Certidão de quitação de obrigações militares (para os candidatos do sexo masculino); 

f) Prova do status de brasileiro nato ou naturalizado; 

g) Prova da idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

h) Prova do atendimento das exigências da Lei Federal nº 7.853/89 e do Decreto Federal nº 3298/99; 

i) Prova da escolaridade mínima completa, da habilitação específica e do preenchimento dos demais requisitos 
exigidos no item 1.1 deste Edital para o cargo pretendido. 

j) Comprovar o endereço por meio de entrega de cópias de conta de luz, de água, de telefone ou de IPTU, em nome 
do candidato, ou declaração de que o candidato reside no endereço indicado, que deverá estar assinada pelo 
candidato aprovado com assinatura reconhecida em cartório.  

k) Para o cargo de motorista, o candidato deve apresentar o comprovante do DETRAN que ateste que ele não 
cometeu nenhuma infração passível do direito de suspensão de dirigir, de acordo com o Código de Trânsito Brasileiro 
(CTB). 

12.4 O candidato PCD, após a nomeação e antes da posse, será submetido à análise de Comissão Especial, que 
emitirá parecer fundamentado sobre o enquadramento ou não da qualificação da deficiência, e, sobre a 
compatibilidade ou não com as atribuições essenciais do cargo, conforme disposto no item 2.2. 

12.5 A responsabilidade pelo provimento de recursos financeiros para a realização dos exames admissionais se dará 
pelo candidato aprovado no Concurso Público. 

12.6 O candidato que não desejar ingressar de imediato no Quadro Funcional do Município poderá protocolar 
requerimento escrito neste sentido, ciente de que, neste caso, será reclassificado como o último colocado no 
Concurso. 

12.6.1 A reincidência na recusa ao ingresso no Quadro Funcional Municipal implicará imediata eliminação do Quadro 
de Classificados no Concurso, com concomitante perda de todos os direitos a eles inerentes e dele decorrentes. 

12.7 O candidato apresentar-se-á para admissão às suas expensas, sem compromisso da Prefeitura Municipal de 
Salvador das Missões em relação à sua moradia, a qualquer tempo. 

13. DA VALIDADE DO CONCURSO 

13.1 O Concurso Público em pauta tem o prazo de validade de 02 (dois) anos, contado da publicação dos respectivos 
resultados finais, facultada a prorrogação desse prazo por uma vez, por igual período, a critério do Prefeito Municipal 
de Salvador das Missões. 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 Todos os horários determinados por este Edital e demais publicações posteriores seguirão conforme horário de 
Brasília/DF. 

14.2 Os Editais referentes ao Concurso Público serão divulgados e estarão disponíveis na Fundatec, na Rua Prof. 
Cristiano Fischer, nº 2012, em Porto Alegre/RS, e no site www.fundatec.org.br, bem como no painel de publicações 
da Prefeitura Municipal de Salvador das Missões, sito à Avenida Independência 1131, Centro, Salvador das Missões 
RS. 

14.3 A Fundatec encaminha ao candidato e-mails meramente informativos, ao endereço eletrônico fornecido na ficha 
de inscrição, não isentando o candidato de buscar as informações nos locais informados no Edital. O site da 
Fundatec, www.fundatec.org.br, será fonte permanente de comunicação de avisos e editais. 

14.4 Os candidatos têm ciência de que, por se tratar de um Concurso Público, os dados pessoais (nome e número 
de inscrição) e resultados também serão públicos. 

14.5 Será excluído do Concurso Público o candidato que fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata. 
A inexatidão das informações, irregularidades dos documentos ou não comprovação deles no prazo solicitado pelo 
Município de Salvador das Missões/RS, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão o candidato do Concurso 
Público, anulando-se todos os atos decorrentes de sua inscrição. 

14.6 A Prefeitura de Salvador das Missões e a Fundatec não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos ou 
apostilas referentes a este Concurso Público. 

14.7 Qualquer ação judicial decorrente deste Concurso Público deverá ser ajuizada no Foro da Comarca de Salvador 
das Missões/RS, excluindo-se qualquer outro Foro. 

14.8 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Concursos da Fundatec em conjunto com a Comissão de 
Concursos da Prefeitura de Salvador das Missões. 
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14.10 Nos cargos em que há candidatos aprovados no Concurso Público anterior, em que o tempo de validade não 
tiver sido esgotado, haverá prevalência desses candidatos a serem chamados antes em relação aos candidatos 
classificados no presente Concurso Público. 

14.11 Não serão dadas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas, 
nem de resultados, gabaritos, notas, classificação, convocações ou outras quaisquer relacionadas aos resultados 
provisórios ou finais das provas e do Concurso Público. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os 
comunicados a serem divulgados. 

14.12 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstâncias estas que serão mencionadas em 
Editais Retificativos ou Aditivos. 

14.13 As disposições e instruções contidas na página da internet, nas capas dos cadernos de provas, nos Editais e 
avisos oficiais divulgados pela Fundatec no site www.fundatec.org.br, ou em qualquer outro veículo de 
comunicação, constituirão normas que passarão a integrar o presente Edital. 

14.14 Todas as despesas referentes aos deslocamentos, hospedagem e alimentação dos candidatos correrão por 
sua própria conta, eximindo-se a Fundatec e o Município de Salvador das Missões da responsabilidade por essas 
despesas e outras decorrentes, inclusive no caso de eventual reaplicação de provas.  

14.15 A Fundatec não fornecerá aos candidatos aprovados atestado ou certificado de participação ou classificação no 
Concurso Público. 

14.16 Atestados, certificados e etc, encaminhados para fins do Concurso, não serão disponibilizados em cópia 
posteriormente. 

14.17 Os documentos referentes a este Concurso Público ficarão sob a guarda da Fundatec até a publicação do 
Edital de Classificação Final para Homologação do Concurso Público, sendo posteriormente repassados à Prefeitura 
Municipal de Salvador das Missões/RS via ofício. 

14.18 Será admitida a impugnação deste Edital, desde que devidamente fundamentada, no prazo de (5) cinco dias 
úteis a contar da sua publicação, a qual deverá ser enviada para o e-mail concursos@fundatec.org.br. 

15. ANEXOS 

Integram este Edital, como se nele transcritos estivessem, os seguintes Anexos: 

a) Anexo I – ATRIBUIÇÃO DE CARGOS; 

b) Anexo II – QUADRO DEMONSTRATIVO DE PROVAS; 

c) Anexo III – QUADRO DEMONSTRATIVO DE OUTRAS ETAPAS; 

d) Anexo IV – MODELO LAUDO MÉDICO PARA CANDIDATO QUE DESEJA CONCORRER À RESERVA 
ESPECIAL DE VAGA PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA;  

e) Anexo V – PROGRAMAS – PROVA BASE; 

f) Anexo VI – PROGRAMAS – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS. 

 

 

Salvador das Missões, 07 de fevereiro de 2019. 

 

Daniel Gorski  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

14.9 O candidato deverá manter seu endereço atualizado perante a Fundatec enquanto estiver participando do 
Concurso Público até a publicação da Classificação Final. Após, os candidatos classificados deverão manter os 
dados de contato atualizados perante o Município de Salvador das Missões pelo e-mail 
administracao@salvadordasmissoes.rs.gov.br ou pelo telefone 55-3358-1101. São de exclusiva responsabilidade do 
candidato os prejuízos advindos da não atualização de seu endereço. 
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ANEXO I – ATRIBUIÇÃO DE CARGOS 

 

1. NÍVEL MÉDIO 

1.1 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

Descrição Sintética: Executar trabalhos administrativos e datilográficos, aplicando a legislação pertinente aos 
serviços municipais. 

Descrição Analítica: Redigir e datilografar informações e expedientes administrativos simples, tais como ofícios, 
cartas, memorandos, telegramas, relatórios, informações e outros; executar trabalhos de datilografia em geral; 
secretariar reuniões, lavrar atas e fazer quaisquer expedientes a respeito;  efetuar registros e cálculos relativos à 
áreas tributárias, patrimonial, financeira, de pessoal e outras; elaborar e manter atualizados  fichários e arquivos  
manuais; consultar  e atualizar  arquivos  magnéticos de dados  cadastrais  através  de  terminais  eletrônicos;  
operar  com  máquinas  calculadoras; leitoras de microfilmes; registradoras e de contabilidade; elaborar e 
conferir  folhas de pagamento; auxiliar na escrituração dos livros contábeis; fazer anotações em fichas e manusear   
fichários;   providenciar   a   expedição   de   correspondências;   proceder   a classificação, separação e distribuição 
de expedientes; conferir materiais e suprimentos em geral com as faturas, conhecimentos ou notas de entrega; 
levantar frequência de servidores e empregados públicos; auxiliar no trabalho de aperfeiçoamento e implantação de 
rotinas; proceder a conferência dos serviços executados na área de sua competência; executar outras tarefas 
correlatas. 

 

1.2 FISCAL MUNICIPAL 

a.1) Síntese dos deveres  (descrição sintética):  exercer  sob orientação,  a fiscalização geral com respeito à 
aplicação da legislação tributária, ambiental e relativa a obras e posturas públicas e particulares. 

b) Atividades Típicas (descrição analítica): 

b.1)  Área  Ambiental:  observar  e  fazer  respeitar  a  correta  aplicação  da legislação ambiental vigente; fiscalizar 
as atividades e empreendimentos considerados efetivos ou potencialmente poluidores e aqueles utilizadores de 
recursos naturais, pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado; investigar questões de agressão ao 
meio ambiente; comunicar a quem interessar os casos de infração que constatar; lavrar auto de infração e aplicar 
multas em decorrência da violação à legislação, normas e padrões ambientais vigentes; requisitar, aos entes 
públicos ou privados, sempre que entender necessário, os documentos pertinentes às atividades de controle, 
regulação e fiscalização; supervisionar a execução das atividades de controle, regulação e fiscalização na área 
ambiental; emitir pareceres sobre a fiscalização nos processos administrativos relativos às atividades de controle, 
regulação e fiscalização na área ambiental; apresentar propostas de aprimoramento, adequação ou modificação dos 
procedimentos de controle, regulação e fiscalização na área ambiental; apresentar propostas de adequação, 
aprimoramento e modificação da legislação ambiental do Município;  opinar sobre os estudos ambientais e a 
documentação necessária à solicitação do licenciamento ambiental; emitir relatórios de vistorias atinentes à 
fiscalização; participar de atividades educacionais relativas ao meio ambiente junto a comunidade; dirigir veículos 
da municipalidade, para o cumprimento de suas atribuições específicas, mediante autorização da autoridade 
administrativa; executar outras tarefas correlatas; 

b.2)  Área  Tributária:  verificar  a  ocorrência do  fato  gerador  dos  tributos  de competência do Município; efetuar 
o lançamento dos tributos de competência do Município e a respectiva notificação dos sujeitos passivos; realizar 
visitas, vistorias e verificações ‘in loco’ em estabelecimentos comerciais, industriais, de prestação de serviços e 
residências, bem como  nas  obras  em  andamento  no  Município;  requerer  documentos,  livros  fiscais  e 
quaisquer outras espécies de expedientes necessários à análise da situação tributária dos sujeitos passivos; 
proceder as inscrições em Dívida Ativa e respectivas notificações; cumprir e  fazer  cumprir  a  legislação  tributária;  
lavrar  autos  de  infração,  aplicando  sanções; manifestar-se em todos os expedientes relacionados com a 
legislação tributária, quando solicitado; auxiliar em estudos para aperfeiçoamento dos procedimentos fiscais; auxiliar 
em estudos para o aperfeiçoamento da legislação tributária municipal; apresentar relatórios de atividades; e, 

b.3) Área de Obras e Posturas: Verificar e orientar o cumprimento das normas urbanísticas; fiscalizar  e  
acompanhar  o  andamento  das  construções  aprovadas  pelo Município, a fim de constatar a sua 
conformidade com os projetos aprovados; fiscalizar e embargar as obras iniciadas sem a aprovação ou em 
desconformidade com as plantas aprovadas; verificar denúncias e notificar os responsáveis pelas construções 
clandestinas, aplicando as medidas administrativas cabíveis; comunicar à autoridade competente sobre as 
irregularidades encontradas nas obras fiscalizadas; prestar informações em requerimento sobre construções, 
reformas e demolições de prédios; fiscalizar instalações d’água e esgoto em prédios novos; fiscalizar serviços de 
ampliação e reformas nas redes de d’água e esgoto; embargar a execução de instalações que estejam em 
desacordo com as exigências legais; supervisionar tarefas rotineiras nas obras inspecionando o funcionamento das 
instalações sanitárias e o estado de conservação das paredes, portas, telhados para opinar nos procedimentos de 
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concessão de “habite-se”; acompanhar os arquitetos e engenheiros do Município nas inspeções e vistorias 
realizadas na sua circunscrição; verificar e orientar o cumprimento das normas de postura municipais; lavrar termos 
e autos de infração nas questões relativas às suas atribuições; fiscalizar a regularidade dos licenciamentos das 
atividades comerciais, industriais e de prestação de serviços; fiscalizar as licenças de ambulantes e suspender o 
exercício da atividade sem a documentação exigida; prestar informações dentro da respectiva área de atuação; 
dirigir veículos da municipalidade para cumprimento de suas atribuições, mediante autorização da autoridade 
administrativa; realizar outras tarefas correlatas e afins. 

 

1.3 TESOUREIRO 

Descrição Sintética: Receber e guardar valores.  Efetuar pagamentos. 

Descrição Analítica: Receber e pagar em moeda corrente; receber, guardar e entregar valores; efetuar, nos prazos 
legais, os recolhimentos devidos, prestando contas; efetuar selagem e autenticação mecânica; elaborar balancetes, 
boletins, demonstrativos do trabalho realizado e importâncias recebidas e pagas; movimentar fundos; conferir e 
rubricar livros; informar, dar pareceres e encaminhar processos relativos à competência da Tesouraria; fazer 
certidões; lançar tributos no fichário dos contribuintes; endossar cheques e assinar conhecimentos e demais 
documentos relativos ao movimento de valores; preencher e assinar cheques bancários; executar tarefas correlatas. 

2. NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

2.1 MOTORISTA 

Descrição Sintética: Dirigir e conservar máquinas e equipamentos automotores do município. 

Descrição Analítica: Dirigir máquinas e equipamentos rodoviários, automóveis, caminhões e outros veículos 
destinados ao transporte de passageiros e cargas; recolher máquinas, equipamentos rodoviários e veículos à 
garagem quando concluído o serviço do dia, comunicando qualquer defeito porventura existente; manter máquinas, 
equipamentos rodoviários e veículos em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de emergência; zelar 
pela conservação dos veículos, máquinas e equipamentos rodoviários que lhe forem confiados; encarregar-se do 
transporte e entrega de correspondência ou de carga que lhe for confiada; providenciar no abastecimento de 
combustível, água e lubrificante; verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas 
e indicadores de direção; providenciar a lubrificação, quando indicada; verificar o grau de densidade e nível da 
água da bateria bem como a calibração dos pneus; executar outras tarefas correlatas e auxiliar nos trabalhos de 
recuperação e conserto dos veículos. 
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ANEXO II – QUADRO DEMONSTRATIVO DE PROVAS 

 

Cargo Componentes das Provas/ Caráter 
N° de 

Questões 
Pontos/ 
Questão 

N° Mínimo de 
Acertos p/ 

Componente 

Nº mínimo 
de Pontos 

do total 

Nº 
Pontos 
do total 

Auxiliar 
Administrativo 
e Fiscal 
Municipal. 

Língua Portuguesa (C)* 

Legislação (C)* 

Matemática/ Raciocínio Lógico (C)* 

Conhecimentos Gerais (C)* 

10 

15 

10 

05 

2,50 

2,50 

2,50 

2,50 

- 

- 

- 

- 

50,00 100,00 

Tesoureiro. 

Língua Portuguesa (C)* 

Legislação (C)* 

Matemática/ Raciocínio Lógico (C)* 

Conhecimentos Específicos da Área 
(C)* 

10 

10 

10 

10 

2,50 

2,50 

2,50 

2,50 

- 

- 

- 

05 

50,00 100,00 

Motorista. 

Língua Portuguesa (C)* 

Legislação (C)* 

Matemática/ Raciocínio Lógico (C)* 

Conhecimentos Gerais (C)* 

10 

12 

10 

08 

2,50 

2,50 

2,50 

2,50 

- 

- 

- 

- 

50,00 100,00 

Caráter:      (C) Classificatório     (E/C) Eliminatório/Classificatório. 

(*) Essas matérias compõem a prova base. 

As questões da Prova Teórico-objetiva serão de múltipla escolha, com 05 (cinco) alternativas (A, B, C, D e E) e 1 
(uma) única resposta correta. 

 

 

 

 

  ANEXO III – QUADRO DEMONSTRATIVO DE OUTRAS ETAPAS  

 

Cargo 
Componentes das 
Provas/ Caráter (*) 

N° de 
Questões 

Pontos/ 
Questão 

Nº. mínimo 
de Pontos 

do total 

Nº. 
Pontos 
do total 

Motorista. Prova Prática (E/C) - - 60,00 100,00 

 (*) Caráter   (E/C) Eliminatório/Classificatório. 
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ANEXO IV – MODELO LAUDO MÉDICO PARA CANDIDATO QUE DESEJA CONCORRER À RESERVA 
ESPECIAL DE VAGA PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

INFORMAÇÕES GERAIS 

O candidato deverá enviar/entregar o laudo para a FUNDATEC, na forma prevista especificada neste Edital. O laudo 
médico deverá estar em conformidade com as exigências do subitem 2.2.2.4 do Edital:  

a) Ter data de emissão de, no máximo, 6 (seis) meses antes  da publicação deste Edital; 

b) Conter o nome e a assinatura do médico, carimbo e seu número de registro no Conselho Regional de Medicina; 

c) Descrever a espécie e o grau ou nível da deficiência, bem como a provável causa dessa deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID 10);  

 

MODELO – LAUDO MÉDICO: 

 
O(a) candidato(a) _______________________________________________________________________________  

Documento de Identificação (RG) nº: ___________________________, CPF nº ____________________________, 

foi submetido (a), nesta data, a exame clínico sendo identificada a existência de DEFICIÊNCIA. 

 

a) DEFICIÊNCIA FÍSICA (  ) 

Qual? _____________________________________________________________________________ 

 

b) DEFICIÊNCIA AUDITIVA (  ):  

(  ) Surdez moderada; 

(  ) Surdez acentuada; 

(  ) Surdez severa; 

(  ) Surdez profunda. 

 

c) DEFICIÊNCIA VISUAL (  ): 

(  ) Cegueira; 

(  ) Visão subnormal; 

(  ) Visão monocular. 

 

d) DEFICIÊNCIA MENTAL (  ):  

Qual? ________________________________________________________________________________ 

 

CÓDIGO INTERNACIONAL DE DOENÇAS (CID 10) DA PATOLOGIA: ____________________________ 

Possível Causa: ________________________________________________________________________ 

Idade de início da doença: _________________ Idade Atual: _________________ 

Informar o grau ou nível da deficiência: _______________________________________________________ 

 

Data da emissão deste Laudo: ____________. 

 

_____________________________________ 
Nome do médico/Especialidade/CRM/Carimbo 
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PROGRAMA: 
1. Interpretação de textos:  
1.1 Leitura e compreensão de informações.  
1.2 Identificação de ideias principais e secundárias. 
1.3 Intenção comunicativa.  
2. Vocabulário:  
2.1 Sentido de palavras e expressões no texto.  
2.2 Substituição de palavras e de expressões no texto.  
2.3 Sinônimos e antônimos.  
3. Aspectos linguísticos:  
3.1 Grafia correta de palavras.  
3.2 Separação silábica.  
3.3 Localização da sílaba tônica.  
3.4 Acentuação gráfica.  
3.5 Relação entre letras e fonemas, identificação de dígrafos e encontros consonantais e diferenças entre sons de 
letras.  
3.6 Família de palavras.  
3.7 Flexão, classificação e emprego dos substantivos, artigos, adjetivos e pronomes.  
3.8 Emprego de verbos regulares e irregulares e tempos verbais  
3.9 Emprego e classificação dos numerais.  
3.10 Emprego de preposições, combinações e contrações.  
3.11 Emprego e classificação dos advérbios.  
3.12 Noções básicas de concordância nominal e verbal.  
3.13 Regras gerais de regência nominal e verbal.  
3.14 Sinais de pontuação:  
3.14.1 Emprego do ponto final, ponto de exclamação e ponto de interrogação.  
3.14.2 Usos da vírgula e do ponto-e-vírgula.  
3.14.3 Emprego dos dois pontos.  
3.14.4 Uso do travessão.  
3.15 Processos de coordenação e subordinação.  
3.16 Elementos de coesão no texto.  
3.17 Sintaxe do período simples. 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
MATEMÁTICA/RACIOCINIO LÓGICO 

CARGOS: TODOS 
 
PROGRAMA: PARTE 1: 1. Sistema de numeração decimal. 2. Números naturais: operações (adição, subtração, 
multiplicação e divisão), expressões numéricas, múltiplos e divisores: critérios de divisibilidade, números primos, 
decomposição em fatores primos, mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. 3. Números fracionários: 
representação e leitura, equivalência, simplificação, comparação, operações (adição, subtração, multiplicação e 
divisão). 4. Números decimais: representação e leitura, transformações (escrita de fração e número decimal), 
comparação, operações (adição, subtração, multiplicação e divisão). 5. Sistema monetário brasileiro. 6. Sistema de 
medidas: comprimento, superfície, massa, volume, capacidade e tempo. 7. Porcentagem. 8. Aplicação dos conteúdos 
acima listados em resolução de problemas. PARTE 2: Proposições simples; Proposições compostas; Conectivos 
(conjunção, disjunção, disjunção exclusiva, condicional e bicondicional); Valor lógico de proposições e construção de 
tabelas-verdade; Álgebra proposicional; Equivalências lógicas; Negações dos conectivos (conjunção, disjunção, 
disjunção exclusiva, condicional e bicondicional); Tautologia, contradição e contingência; Diagramas lógicos; Lógica de 
argumentação. Estrutura lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir 
novas informações das relações fornecidas e avaliar as condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas 
relações. 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO V – PROGRAMAS – PROVA BASE 
NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

LÍNGUA PORTUGUESA 
CARGOS: TODOS 
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NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
LEGISLAÇÃO 

CARGOS: TODOS 
 
PROGRAMA: 
1. Lei Orgânica do Município.  
2. Lei Municipal n.º 492/2005 (Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Efetivos do Município de 

Salvador das Missões e dá Outras Providências);  
3. Lei Municipal N°72/94 (Estatuto dos Servidores);  
4. Lei Federal Nº9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro); 

 
NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

CONHECIMENTOS GERAIS 
CARGOS: TODOS 

 
PROGRAMA: História do Estado e história do Munícipio e da região que o cerca. Tópicos atuais, internacionais, 
nacionais, estaduais ou locais, de diversas áreas, tais como segurança, transportes, política, economia, sociedade, 
educação, saúde, cultura, tecnologia, desenvolvimento sustentável e ecologia. 
 

NÍVEL MÉDIO COMPLETO 
LÍNGUA PORTUGUESA 

CARGOS: TODOS 
 
PROGRAMA:  
1. Leitura e compreensão de textos:  
1.1 Assunto.  
1.2 Estruturação do texto.  
1.3 Ideias principais e secundárias.  
1.4 Relação entre as ideias.  
1.5 Efeitos de sentido.  
1.6 Figuras de linguagem.  
1.7 Recursos de argumentação.  
1.8 Informações implícitas: pressupostos e subentendidos.  
1.9 Coesão e coerência textuais.  
2. Léxico:  
2.1 Significação de palavras e expressões no texto.  
2.2 Substituição de palavras e de expressões no texto.  
2.3 Estrutura e formação de palavras.  
3. Aspectos linguísticos:  
3.1 Relações morfossintáticas.  
3.2 Ortografia: emprego de letras e acentuação gráfica sistema oficial vigente (inclusive o Acordo Ortográfico vigente, 
conforme Decreto 7.875/12).  
3.3 Relações entre fonemas e grafias.  
3.4 Flexões e emprego de classes gramaticais.  
3.5 Vozes verbais e sua conversão.  
3.6 Concordância nominal e verbal.  
3.7 Regência nominal e verbal (inclusive emprego do acento indicativo de crase).  
3.8 Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, das locuções conjuntivas e dos pronomes relativos.  
3.9 Pontuação. 
 

NÍVEL MÉDIO COMPLETO 
MATEMÁTICA/RACIOCINIO LÓGICO 

CARGOS: TODOS 
 
PROGRAMA: PARTE 1: 1. Conjuntos Numéricos: Números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais: Operações 
fundamentais (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação) propriedades das operações, 
múltiplos e divisores, números primos, mínimo múltiplo comum, máximo divisor comum. 2. Razões e Proporções – 
grandezas direta e inversamente proporcionais, divisão em partes direta e inversamente proporcionais, regra de três 
simples e composta. Sistema de Medidas: comprimento, capacidade, massa e tempo (unidades, transformação de 
unidades), sistema monetário brasileiro. 3. Calculo algébrico: monômios e polinômios 4. Funções: Ideia de função, 
interpretação de gráficos, domínio e imagem, função do 1º grau, função do 2º grau– valor de máximo e mínimo de uma 
função do 2º grau. 5. Equações de 1º e 2º graus. Sistemas de equações de 1º grau com duas incógnitas. 6. Triângulo 
retângulo: relações métricas no triângulo retângulo, teorema de Pitágoras e suas aplicações, relações trigonométricas 
no triangulo retângulo. 7. Teorema de Tales 8. Geometria Plana: cálculo de área e perímetro de polígonos. 
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Circunferência e Círculo: comprimento da circunferência, área do círculo. 9. Noções de Geometria Espacial – cálculo 
do volume de paralelepípedos e cilindros circulares retos. 10. Matemática Financeira: porcentagem, juro simples 11. 
Estatística: Cálculo de média aritmética simples e média aritmética ponderada 12. Aplicação dos conteúdos acima 
listados em resolução de problemas. PARTE 2: 1. Estrutura lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, 
objetos ou eventos fictícios; deduzir novas informações das relações fornecidas e avaliar as condições usadas para 
estabelecer a estrutura daquelas relações. Diagramas lógicos. 2. Proposições e conectivos: Conceito de proposição, 
valores lógicos das proposições, proposições simples, proposições compostas. Operações lógicas sobre proposições: 
Negação, conjunção, disjunção, disjunção exclusiva, condicional, bicondicional. 3. Construção de tabelas-verdade. 
Tautologias, contradições e contingências. Implicação lógica, equivalência lógica, Leis De Morgan. Argumentação e 
dedução lógica. 4. Sentenças abertas, operações lógicas sobre sentenças abertas. Quantificador universal, 
quantificador existencial, negação de proposições quantificadas. 5. Argumentos Lógicos Dedutivos; Argumentos 
Categóricos. 
 

NÍVEL MÉDIO COMPLETO 
LEGISLAÇÃO 

CARGOS: TODOS 
 
PROGRAMA: 
1. Lei Orgânica do Município.  
2. Lei Municipal n.º 492/2005 (Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Efetivos do Município de 

Salvador das Missões e dá Outras Providências);  
3. Lei Municipal N°72/94 (Estatuto dos Servidores);  

4. Lei Municipal nº 116/1995 (Código Tributário Municipal); 
5. Lei Federal 8.666/1993 (Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações 

e contratos da Administração Pública e dá outras providências); 
6. Lei Federal 10.520/2002 (Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 

37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e 
serviços comuns, e dá outras providências); 

7. Lei Federal 8.429/1992 (Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento 
ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na administração pública direta, indireta ou fundacional 
e dá outras providências); 

8. Lei Federal 12.527 (Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5o, no inciso II do § 3o do art. 
37 e no § 2o do art. 216 da Constituição Federal); 

9. Lei Federal 4.320/1964 (Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e 
balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal); 

10.  Lei complementar 101/2000 (Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências). 

 
NÍVEL MÉDIO COMPLETO 
CONHECIMENTOS GERAIS 

CARGOS: EXCETO TESOUREIRO 
 
PROGRAMA: História do Estado e história do Munícipio e da região que o cerca. Tópicos atuais, internacionais, 
nacionais, estaduais ou locais, de diversas áreas, tais como segurança, transportes, política, economia, sociedade, 
educação, saúde, cultura, tecnologia, desenvolvimento sustentável e ecologia. 
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Orçamentário 
 

ANEXO VI – PROGRAMAS – CONHECIMENTOS ESPECIFICOS 
NÍVEL MÉDIO 

CONHECIMENTOS ESPECIFICOS 
CARGO 4: TESOUREIRO 

 
PROGRAMA: 1. Conhecimentos sobre conciliação bancária, títulos de crédito (cheque, nota promissória, duplicata) e 
outros documentos bancários. 2. Controladoria. 3. Noções básicas de contabilidade: escrituração de fatos contábeis, 
receitas, despesas, ativo, passivo, patrimônio líquido. Provisões de despesas a pagar. 4. Noções de Contabilidade 
Pública. 5. A visão da tesouraria e da controladoria. 6. Noções de Fundamentos de Administração Financeira. 7. 
Contabilidade Pública na Gestão Municipal. 8. Orçamento Empresarial. 9. Análise de Investimentos. 10.Estatuto 
Normas Gerais de Direito Financeiro. 11.Normas de Finanças Públicas. 12. Manual de Contabilidade. 13. Elaboração 
do livro caixa: entradas e saídas de numerários. 14. Elaboração do fluxo de caixa. 15. Análise do Balanço Financeiro e 
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